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P8C8OGQRSTGUGVWRSTGUGXYZ[Y\Q]SGŶ QZSR_̀ ]V]STG238C=JC7J5a=C8<=;8>?;@A?BCD

bcdefgdhijkilmnmopmflgkqdhijhrohipkdgismomoefhthijhohndkgqohdofkuvmolkodkjwfgkx

ykzmfokpctkfofhph{gdhijmx

|}f{kfko~kfghqqho�gdkolmto�kijmt
�tthttmfn�wpigpmolkob�����

UUUUUUUUUUG�JC�8CH5HGI5AA8:5GUUUUUUUUU
5̀OG��������������$��&���������G23:;<=;A3?;@A?BCD
8̀=5OGA5a?�GEEGH5GI87?GH5GEKELGMAG�NO�E
X@B;53=OGS@=JAGXY]G�?GKKK�LKKUL�?EKEL?�?E�?KN�KGUG37��378
QJOGVJCC5:5HJC78GS3C5G23J:5C<=;83?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GS>8:J8AG234567893:;<=;8>?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GSI8��
23JCC5:5HJC78<=;8�?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GSI8�J�8AG2�CJ=J3J>J?3JCC5:5HJC78<=;8I?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78G�8478
25a=C83JCC5:5HJC78A<=;B8?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GV58C�G23JCC5:5HJC78<=;35?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78G̀7A=C7=JG�5H5C8>
23J375a<=;H6=?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GYA��C7=JGX8�=JG2:8B7�5=5<=;5A?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GWJ7�A
2�CJ=J3J>J3:;<=;:J?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78G�8C8�4�JG25a=C8;@H7378>3:;<=;I8?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78G�8=JGWCJAAJ
23JJCH5�8HJC78?3JCC5:5HJC78<=;I=?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78G�8=JGWCJAAJGHJGX@>G23JCC5:5HJC78<=;IA?;@A?BCD�
VJCC5:5HJC78G�7�8AGW5C87AG2:83JC<=;I:?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GP8C�G23JCC5:5HJC78?:5C8><=;�8?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78
P8C8�B8G23:;?�CJ=J3J>J<=;�B?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GP8C8��G2A57<=;�C?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GP5C�8IB@3J
23JCC5:5HJC78<=;�5?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GP78@�G23JCC5:5HJC78<=;�7?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GZ7JGH5GR8�57CJ
23:;H7�83<=;C;?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GZ7JGWC8�H5GHJG\JC=5G23JCC5:5HJC78<=;C�?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GZ7JGWC8�H5GHJ
X@>G23:;<=;CA?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GZJ�H��78G23:;<=;CJ?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GZJC87I8G23JCC5:5HJC78<=;CC?;@A?BCD�
VJCC5:5HJC78GX�JGP8@>JG23JCC5:5HJC78<=;A�?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78GX5C:7�5G23JCC5:<=;A5?;@A?BCD�GVJCC5:5HJC78
QJ38�=7�AG23JCC5:5HJC78<=;=J?;@A?BCD

Ya35>5�=�AA7IJA�8A�GX5�4JC5A�8A�GVJCC5:5HJC5A�8A��

PJCGAJ>737=8��JGHJG\�3>5JGHJG�JCJGYa=C8;@H7378>�G5�38I7�4JGJG5a�5H75�=5G8�5aJG�8C8G8AG�CJ�7H��378AG @5G5�=5�H5C5I
�535AA�C78A?

Z5A�57=JA8I5�=5�

X5��JGYa�5H75�=5
7̀�7A�JGSHI7�7A=C8=7�8
9999999999999999999999999999999999999999
VJCC5:5HJC78UW5C8>GH8GR@A=7�8
QC7B@�8>GH5GR@A=7�8GH5GX8�=8GV8=8C7�8

+��&����

���¡¢�$�&������¡.'-')£-(�¤$¥
�F¦

¢¥����¡.'+)*£,)¡+)¡'.¡.)¡¡¡����&���¡�����§�$����¡¡¡����¡.*+¡¡

¡$�¡����"	¡���¤$¥
FENF¦

©̈ª«©ª̈«̈¬­®̄«°̄̄ ±²³́ µ¶®·̧®¹ºµ»¼½́¶®·̧®¾¼¿ÀµÁ́®·Â®±¿À́·Â®·̧®Ã¶́ÄẤ¿®²®ÅÆ·°®Ã¼ÀÂ¿®Ç±È®½É®«««Ê¬««²¬ËÉ̈«̈¬ÉÊÉ̈ÌÉ«Í̄«®²®ÎµÏ½Îµ́
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0019626-58.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 1º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Chapecó

comunicou, por meio do documento (10401225), sobre suposta falsificação de
reconhecimento de firma em Termo de Cesão de Direitos e Obrigações ocorrida
naquele Município, neste Estado.

comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

pela Divisão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Natália Luise Zonta, Assessor
Correicional, em 22/05/2026, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10706709 e o
código CRC B1A2A388.

0019626-58.2026.8.24.0710 10706709v2

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral 
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710), 
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro 
Extrajudicial, considerando a serventia comunicante já ter comprovado o envio da 
ocorrência às demais serventias extrajudiciais do Estado, encaminho os autos à 
Divisão Administrativa para que em cumprimento ao artigo 132, parágrafo único, do 
Novo Código de Normas desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. 

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a 
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante. 

Cumprida a determinação , o processo 
poderá ser encerrado. 

https://sei.tjsc.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6608703&id_procedimento_atual=8997533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001128&infra_hash=d3ea707acfc7c99e221a8e33d65512473e7c87aaf3b217918db3818ecdedb5482ee8a07b0872ca092c3a478aae961865093eb12ff66795c1a43ab73c2a33bf720503828b04e4514ac32de8639f51755d9c90e1e71866f2fd782db06255a8c511


EXCELENTÍSSIMA  SENHORA DESEMBARGADORA CORREGEDORA-GERAL 
DO FORO EXTRAJUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA.

ANGELO MIGUEL DE SOUZA VARGAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob  o  nº  892.423.941-49,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  528928  – 
SSP/MS, residente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos nº 2901, Casa 12, no 
Bairro Seminário, nesta cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina,  Tabelião 
interino do 1º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Chapecó – 
CNS 104349, em cumprimento ao disposto no art. 132 do CNCGJFE/SC, comunica 
suposta fraude, como abaixo relatado:



Aos  25/02/2026,  a  Escrevente  Notarial  Juliana  Paula  Odorcick  Dal’Molin 
prestou  atendimento  pelo  Whatsapp utilizado  neste  1º  Tabelionato  de Notas  e 
Protestos  de  Chapecó  -  SC,  à  pessoa  cujo  número  de  telefone  no  referido 
aplicativo é 5517991830476 e que nele consta como sendo Emerson Gonçalves, o 
qual solicitou a confirmação de veracidade de reconhecimento de firma em Termo 
de Cesão de Direitos e Obrigações, supostamente firmado por Maria Silva Gomes, 
remetendo cópia para visualização.

Prontamente,  a  escrevente  identificou  que  a  etiqueta  supostamente 
confeccionada pelo tabelionato ostenta como data da prática do ato 14/01/2026 e 
como tabelião o Dr. Ilvanio Loss Porto, falecido no ano de 2024; como Escrevente 
Notarial o senhor Leonardo Luiz Antonini, que desligou-se da serventia anos antes e 
Vitor Alex Avila de Souza Ibing, que desligou-se da serventia em 03/10/2025 e que, 
portanto, nenhuma das pessoas mencionadas compunha o quadro desta serventia 
na  data  da  prática  do  ato,  bem  como  outros  elementos  que  denunciam  a 
falsificação, que são: Maria da Silva Gomes não possui cartão ou registro de firmas 
na serventia e o selo digital de fiscalização mencionado na etiqueta foi aplicado a 
outro ato, em 29/03/2022, como demonstra a consulta ao selo digital de fiscalização.

São estes os indícios de falsificação do ato reportados à autoridade policial 
pelo Substituto, senhor Emerson Kusma Renz, pelo boletim de ocorrência policial nº 
0218748/2026 – BO – 00613.2026.0004185 e comunicado as demais serventias 
extrajudiciais de Santa Catarina pelo malote digital com código de rastreabilidade 
824202613217986,  que  seguem  anexos,  junto  dos  demais  documentos  aqui 
mencionados.

Ressalva-se  que  não  foi  apresentado  na  serventia  o  documento  original 
impresso de que trata a comunicação, ficando impossibilitada a verificação da forma 
como foi produzido ou da técnica utilizada para a produção da imagem.

Sem mais para o momento, reitero a Vossa Excelência protestos de estima, 
consideração e apreço.

Chapecó - SC, 27 de fevereiro de 2026.

___________________________________
ÂNGELO MIGUEL DE SOUZA VARGAS

Tabelião Interino

ANGELO MIGUEL DE 
SOUZA 
VARGAS:89242394149

Assinado de forma digital por 
ANGELO MIGUEL DE SOUZA 
VARGAS:89242394149 
Dados: 2026.02.27 16:34:16 
-03'00'































































Recibo Eletrônico de Protocolo - 10401226
Usuário Externo (signatário): Angelo Miguel de Souza Vargas
Data e Horário: 27/02/2026 16:38:48
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 0019626-58.2026.8.24.0710
Interessados:
     ANGELO MIGUEL DE SOUZA VARGAS
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Comunicação de suposta fraude 10401225

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na
aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no
credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são
autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido.
Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à
análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio
aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de
revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para
qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio
Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do
último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no
Portal na Internet do(a) Tribunal de Justiça de Santa Catarina.


